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Fonte DGCOM 

 
 

Notícias STF 

Liminar suspende ação penal de acusado de importar sementes de maconha 
 
O ministro Luís Roberto Barroso concedeu liminar para suspender ação penal contra acusado de importar 14 
sementes de maconha. A decisão levou em conta que a criminalização do porte de pequena quantidade de 
droga está em julgamento no STF no Recurso Extraordinário (RE) 635659, com repercussão geral. A liminar 
foi deferida no Habeas Corpus (HC) 143798, impetrado pela Defensoria Pública da União. 
 
Na decisão, o ministro Luís Roberto Barroso destaca que o Plenário do STF discute a constitucionalidade da 
criminalização do porte de pequenas quantidades de entorpecente para uso pessoal. O julgamento foi 
suspenso por pedido de vista havendo, até o momento, três votos proferidos pela inconstitucionalidade do 
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artigo 28 da Lei 11.343/2006 (Lei de Drogas), que criminaliza o porte de drogas para consumo pessoal. 
 
No HC, a Defensoria Pública da União alega que o acusado é primário e está sendo processado por importar, 
pela internet, 14 sementes de maconha, pelo que as circunstâncias indicam, para uso próprio. 
“Afigura plausível a alegação de que a conduta praticada pelo paciente se amolda, em tese, ao artigo 28 da Lei 
de Drogas. Dispositivo cuja constitucionalidade está sendo discutida pelo Plenário do Supremo Tribunal 
Federal”, afirma Luís Roberto Barroso. 
 
O ministro menciona na decisão trecho de seu voto no julgamento do RE, no qual considerou a criminalização 
da posse de pequenas quantidades de droga inconstitucional por razões práticas e jurídicas. Pelo lado prático, 
menciona o fracasso da atual política de drogas, o alto custo do encarceramento e os prejuízos da política de 
proibição para a saúde pública. Juridicamente, a proibição fere o direito à privacidade, à autonomia individual e 
causa desproporcionalidade entre a severidade da punição e a conduta, que não afeta a esfera jurídica de 
terceiros. 
 
Processo: HC 143798 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 

Mantida decisão que negou pagamento de serviço voluntário prestado por detento  
 
Em decisão unânime, a Segunda Turma manteve decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) que 
negou a um preso o direito à remuneração por serviços prestados no cumprimento da pena. 
 
De acordo com o TJDF, o artigo 28 da Lei de Execução Penal (LEP) estabelece que o trabalho do condenado 
tenha finalidade educativa e produtiva; portanto, é possível o trabalho voluntário apenas com o objetivo de 
remição – ou seja, desconto da pena. Para o tribunal local, os serviços realizados pelo preso “se deram de 
forma voluntária, com a finalidade exclusiva de remir a pena”. 
 
Em recurso ao STJ, o preso insistiu em que teria o direito de receber a remuneração correspondente a três 
quartos do salário mínimo pelo serviço prestado no próprio presídio. 
 
Espírito da lei 
 
O relator do recurso, ministro Herman Benjamin, reconheceu que o artigo 29 da LEP dispõe que o trabalho 
desenvolvido pelo preso será remunerado, mas também destacou a finalidade educativa e produtiva do serviço 
prestado. 
 
“O espírito da lei não se dirige exclusivamente à contraprestação pecuniária, mas, principalmente, à 
ressocialização. A norma não pode ser interpretada apenas de forma literal. Em casos como esses, requer uma 
interpretação mais extensiva, buscando uma compreensão adequada à expressão ‘finalidade produtiva’ 
inserida no diploma legal”, disse o ministro. 
 
Herman Benjamin citou ainda o artigo 126 da LEP, que dispõe sobre a possibilidade de o preso remir parte do 
tempo da pena com o serviço prestado. Segundo ele, o dispositivo seria mais uma demonstração de que a 
norma não contempla a contraprestação em dinheiro como único benefício alcançado pelo trabalho. 
 
O relator também concluiu pela impossibilidade de modificar a decisão do TJDF, pois avaliar se o trabalho em 
discussão tinha repercussão econômica exigiria a reapreciação de provas, o que é vedado em recurso especial 
pela Súmula 7 do STJ. 
 
Processo: REsp 1156327 
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Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Negado pedido de indenização por uso de voz em saudação telefônica da Microsoft  
 
Em decisão unânime, a Terceira Turma negou pedido de indenização feito por uma mulher que alegava o uso 
indevido de sua voz pela Microsoft Informática Ltda. em mensagem de saudação telefônica. 
 
De acordo com as alegações, a gravação foi realizada por uma empresa intermediária, sob o pretexto de que 
seriam meros testes, pelos quais a mulher teria recebido ínfima remuneração. A gravação, porém, teria sido 
vendida à Microsoft sem sua autorização e estaria sendo utilizada de forma comercial, o que ensejaria a 
responsabilidade civil da empresa. 
 
O pedido de indenização foi fundamentado em dois argumentos: primeiro, o de que a interpretação na 
gravação telefônica daria margem à proteção da Lei de Direitos Autorais; e, segundo, de que o uso da voz 
violou direito de personalidade, pois a gravação não poderia ser utilizada sem autorização, especialmente para 
fins comerciais. 
 
O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) negou o pedido de indenização por entender legítima a utilização da 
gravação pela Microsoft, uma vez que foi decorrente de prestação de serviço para o qual a autora foi 
devidamente remunerada. 
 
Direitos autorais 
 
No STJ, o relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, ratificou a improcedência do pedido. Em relação aos 
direitos autorais, o ministro entendeu pela inexistência de direitos conexos aos direitos de autor, uma vez que a 
gravação não foi de obra de natureza artística ou literária, não havendo falar, portanto, em intérprete ou 
executante para fins de incidência da Lei 9.610/98. 
 
“Por mais elástico que se considere o conceito de obra artística e literária, ele não abrange saudações 
telefônicas, que, via de regra, não preenchem o requisito mínimo de originalidade necessário para o 
reconhecimento da proteção autoral”, disse. 
 
Direito de personalidade 
 
Quanto ao direito de personalidade, Sanseverino reconheceu que a voz é parte integrante do direito inerente à 
pessoa, mas observou que, no caso, a utilização da gravação ocorreu dentro dos limites contratuais. 
 
“Pelo que se depreende dos fatos afirmados na sentença e no acórdão recorrido, a recorrente, contratada por 
terceira intermediária, procedeu à gravação de saudação telefônica específica para a recorrida. Na gravação, a 
recorrente lê mensagens redigidas para serem utilizadas especificamente pela Microsoft, atendendo de forma 
personalizada às necessidades de sua central telefônica”, disse o ministro. 
 
De acordo com o relator, a própria gravação revela a autorização tácita dada pela dona da voz. “Se não 
desejasse ver sua voz utilizada na central telefônica da recorrida, por que procedeu à gravação?”, questionou o 
ministro. 
Em relação à alegação de que a gravação teria sido realizada a título de testes perante a empresa 
intermediária, o ministro destacou que a mulher deveria buscar o adimplemento contratual com a empresa 
que a contratou, e não com a Microsoft, que, “ao contratar a gravação de saudação telefônica, específica para 
suas necessidades, presumiu que o titular da voz estava de acordo com sua utilização”. 
 
Processo: REsp 1630851 
Leia mais...  
_______________________________________________________ 
 

Coisa julgada não se sobrepõe a direito de filho extraconjugal de figurar na sucessão  
 
A Quarta Turma negou provimento a recurso que buscava desabilitar da sucessão um filho havido fora do 
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casamento, ao argumento de que a partilha dos bens foi feita antes da promulgação da Constituição de 1988 – 
a qual, no artigo 227, parágrafo 6º, vedou qualquer diferenciação entre os filhos. 
 
Para o ministro relator do caso, Luis Felipe Salomão, o fato de haver coisa julgada não pode se sobrepor ao 
direito fundamental do filho extraconjugal de figurar na sucessão. 
 
“Não se apresenta aconselhável privilegiar a coisa julgada formal em detrimento do direito à identidade 
genética, consagrado na Constituição Federal como direito fundamental, relacionado à personalidade. Descabe 
recusar o ajuizamento da nova ação quando há apenas coisa julgada formal decorrente da extinção do processo 
anterior e a ação posteriormente proposta atende aos pressupostos jurídicos e legais necessários ao seu 
processamento", afirmou o relator, citando trecho de voto do ministro Raul Araújo em caso semelhante (REsp 
1.215.189). 
 
Direito garantido 
 
Outro ponto debatido no recurso foi o reconhecimento do direito de sucessão aos filhos extraconjugais na 
época da partilha dos bens, em 1983. 
 
O ministro relator lembrou que tal direito já era assegurado aos filhos em tal situação mesmo antes da 
Constituição de 1988, por força da Lei 883/49 e da Lei do Divórcio (Lei 6.515/77). O primeiro acórdão proferido 
neste caso reconheceu a paternidade, mas não o direito de sucessão, deixando de observar a legislação vigente 
à época dos fatos. 
 
O caso começou em 1994, com a propositura de uma ação de investigação de paternidade 11 anos após a 
morte do genitor e a partilha dos bens feita com os herdeiros “legítimos”. A paternidade foi reconhecida, 
porém sem o direito do filho reconhecido de figurar na sucessão. 
 
A negativa levou à propositura de uma ação rescisória, que obteve sucesso. Segundo o ministro Luis Felipe 
Salomão, o Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) agiu de forma correta ao rescindir o acórdão que deixou de 
observar as garantias previstas nas Leis 883/49 e 6.515/77 aos filhos tidos fora do casamento. 
 
Nova partilha 
 
No recurso ao STJ, os demais herdeiros alegaram decadência no direito e impossibilidade de desconstituição da 
coisa julgada, já que a herança foi partilhada há 34 anos. 
 
Para o relator, esses argumentos não procedem, já que desde o início o filho extraconjugal pleiteava a 
participação no espólio. 
 
“Ao contrário do que sustentam os recorrentes, não houve inovação da causa de pedir, haja vista que o 
recorrido, desde sempre, enfatizou que o acórdão objeto da rescisória teria sido insensível à legislação 
ordinária que já vigorava desde 1977”, afirmou o ministro. 
Com a manutenção do acórdão, o espólio do genitor terá que ser partilhado novamente, incluindo o filho 
extraconjugal na herança. 
 
Processo: REsp 1279624 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Repetitivo discute prazo de decadência para revisão de concessão de benefício 
previdenciário do regime geral  
 
A Primeira Seção admitiu dois recursos para julgamento, sob o rito dos recursos repetitivos, de tese relativa à 
incidência do prazo decadencial sobre o direito de revisão do ato de concessão de benefício previdenciário do 
regime geral (artigo 103 da Lei 8.213/91), nas hipóteses em que o ato administrativo do INSS não apreciou o 
mérito do pedido de revisão. 
 
A afetação foi decidida em questão de ordem submetida ao colegiado pelo relator dos recursos, ministro 
Herman Benjamin. O tema foi cadastrado com o número 975 e está disponível no sistema de repetitivos do STJ. 
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Temas diferentes 
 
Ao propor a afetação, o ministro ressaltou que os recursos discutem tema diferente daquele registrado sob o 
número 966, cuja controvérsia está na possibilidade da concessão de benefício sob regime jurídico anterior ao 
deferido administrativamente, com consequente retroação à data em que se iniciou o benefício. 
 
“Já no presente caso, não se discute a concessão diferenciada, mas simplesmente se aquilo que não foi 
submetido ou apreciado pelo INSS no ato de concessão do benefício pode ser alcançado pela decadência”, 
explicou o ministro. 
 
Para julgamento da questão controvertida, o colegiado decidiu suspender, em todo o território nacional, os 
processos individuais ou coletivos que discutam o assunto. 
 
Recursos repetitivos 
 
O CPC/2015 regula nos artigos 1.036 a 1.041 o julgamento por amostragem, mediante a seleção de recursos 
especiais que tenham controvérsias idênticas. Conforme previsto nos artigos 121-A do RISTJ e 927 do CPC, a 
definição da tese pelo STJ vai servir de orientação às instâncias ordinárias da Justiça, inclusive aos juizados 
especiais, para a solução de casos fundados na mesma controvérsia. 
 
A tese estabelecida em repetitivo também terá importante reflexo na admissibilidade de recursos para o STJ e 
em outras situações processuais, como a tutela da evidência (artigo 311, II, do CPC) e a improcedência liminar 
do pedido (artigo 332 do CPC). 
 
Leia as decisões de afetação nos recursos especiais 1.648.336 e 1.644.191. 
 
Processo: REsp 1648336 e REsp 1644191 
Leia mais...   
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

Começar de Novo: palestra trata desafios profissionais, no Rio 
 
Cármen Lúcia: tribunais não pretendem ser tigres desdentados 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Julgados Indicados 

0259613-71.2014.8.19.0001 - rel. Des. Luciano Sabóia Rinaldi de Carvalho - j. 22/03/2017 e p. 
03/04/2017 
 
Apelação Cível. Ação de cobrança de caução locatícia movida pela locatária. Rito sumário. Suspeita de 
ocultação, conforme certificado por Oficial de Justiça. Citação por hora certa. Regularidade. Revelia decretada. 
Sentença de procedência. Confirmação que se impõe.  
 
1. Rejeição do recurso de apelação da Ré no qual alega nulidade da citação por hora certa por violação do art. 
229 do CPC-73. Mera formalidade que não induz à nulidade do processo. Precedente do STJ, segundo o qual "o 
envio da correspondência mencionada no art. 229 do CPC, contendo a informação da citação por hora certa, é 
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mera formalidade, não se constituindo como requisito para sua validade, que ocorreu de forma regular" (AgRg 
no Resp nº 1.537.625). 
 
2. Rejeição do recurso adesivo da Autora pugnando pela fixação de prazo e preceito cominatório para que a Ré 
devolva imediatamente à Autora a caução locatícia, mediante depósito judicial, sob pena de multa diária, bem 
como condenação da Ré nas penas de litigância de má-fé por alegado abuso no direito de defesa. Ausência de 
amparo legal, considerando tratar-se de ação de cobrança, e não ação de obrigação de fazer, como defende a 
Autora. Irrelevância do nomen iuris atribuído à causa pela parte, porquanto a natureza jurídica da ação é 
definida em razão da causa de pedir e pedido (AgRg no REsp 1193892). 
 
3. A pretensão deduzida na petição inicial consiste em evidente obrigação pecuniária, pois visa a devolução ao 
credor de determinada soma em dinheiro, no caso, o valor entregue à Ré no início do contrato a título de 
caução locatícia. Logo, é nítida obrigação de dar. Na obrigação de fazer, o devedor se sujeita a realizar uma 
atividade para o credor, como um serviço, um trabalho intelectual ou físico, para depois entregá-lo ao credor. 
 
4. Consoante lição doutrinária clássica de WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, "o 'subtractum' da 
diferenciação está em verificar se o dar ou o entregar é ou não conseqüência do fazer. Assim, se o devedor tem 
de dar ou entregar alguma coisa, não tendo, porém, de fazê-la previamente, a obrigação é de dar; todavia, se, 
primeiramente, tem ele de confeccionar a coisa para depois entregá-la, se tem ele de realizar algum ato, do 
qual será mero corolário o de dar, tecnicamente a obrigação é de fazer". (Curso de Direito Civil. vol. 4, 27ª ed., 
São Paulo: Saraiva, 1994, p. 87). 
 
5. Desprovimento de ambos os recursos. 
 
Leia mais... 
 
Fonte: EJURIS 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Mapa do Banco do Conhecimento do PJERJ 
Atualização 

 
O Banco do Conhecimento do PJERJ é constituído, principalmente, por um acervo jurisprudencial, legislativo e 
doutrinário selecionado e estruturado. Destinado a facilitar a realização das atividades jurídico-administrativas 
da instituição. 
 
Além disso, possui uma coletânea de informações de interesse da comunidade jurídica, facilitando a 
disseminação e a comunicação de conteúdos que contribuem para o pleno exercício da cidadania. 
 
Acesse o MAPA no Banco do Conhecimento do PJERJ, navegue nas páginas e encaminhe sugestões, elogios e 
críticas: seesc@tjrj.jus.br          
 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 
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